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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA 1° VARA MISTA DA COMARCA DE SAPÉ/PB. 

 

 

 

 

Processo n° 0803043-68.2019.8.15.0351 

 

 

 

 

 

ANTEMAR CABRAL DOS SANTOS JUNIOR, já qualificada nos autos Processo n° 

0803043-68.2019.8.15.0351 da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, aforada contra 

SEGURADORA LIDER DPVAT, por seu advogado, que esta subscreve, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, não tendo se conformado com a r. 

sentença de fls. .... interpor, com base no artigo 1.009 e seguintes do Código de 

Processo Civil, o presente recurso de  

APELAÇÃO 

 

Substanciado nas anexas razões de apelação, as quais requer sejam recebidas, 

processadas e encaminhadas à superior instância. 

 

 

 

Termos em que, espera receber 

 

Deferimento. 
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Sapé-PB,                 16 de março de 2021.  

 

 

 

Advogado 

Leandro Mendes 

OAB 27091 

 

 

 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

 

RECORRENTE: ANTEMAR CABRAL DOS SANTOS JUNIOR 

  

RECORRIDO: SEGURADORA LIDER DPVAT  

 

ORIGEM: 0803043-68.2019.8.15.0351 

 

 

 

DOS FATOS E RAZÕES DO RECURSO: 

 

Em princípio, impende ressaltar que o seguro DPVAT tem por objetivo garantir 

a satisfação de indenização das vítimas de acidentes causados por veículos automotores 

que circulam por vias terrestres, cobrindo danos pessoais decorrentes deste tipo de 

evento danoso. 

          Havendo comprovação de que as lesões/a morte sofrida(s) tenham acontecido em 

decorrência do acidente de trânsito, resta demonstrado o liame material passível de 

gerar indenização que persegue, em face da existência de vínculo entre as lesões/a morte 

e o sinistro ocorrido. 
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Na situação em apreço, o apelante busca a indenização em razão da natureza e 

extensão das suas lesões, fazendo jus ao recebimento indenizatório, qual seja, o valor 

que a tabela determinar de acordo com o grau das lesões sofridas.  

A Lei do DPVAT exige a invalidez permanente, total ou parcial, para o 

pagamento da indenização correspondente (art. 3º).  

A ilação foi de que, considerando que os ferimentos sofridos pelo requerente no 

acidente automobilístico não acarretaram invalidez permanente, a improcedência do 

pedido é medida que se impõe.  

Porém o fato de o apelante não ter sofrido invalidez permanente não lhes tira o 

direito de ser indenizado pelos ferimentos causados pelo acidente sofrido, cujos 

ferimentos e tratamentos restam comprovados com os documentos anexados a inicial. 

Nesse sentido o julgado do E. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

“AGRAVO INTERNO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. 

ADIANTAMENTO. HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS CARGAS 

PROCESSUAIS DINÂMICAS. REGRA PROCESSUAL QUE TRATA DO ENCARGO 

DE ANTECIPAR AS DESPESAS PARA PRODUÇÃO DE PROVA NECESSÁRIA A 

SOLUÇÃO DA CAUSA. HONORÁRIOS. VALOR. ADEQUAÇÃO. TERMO DE 

COOPERAÇÃO. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA BOA FÉ E DA 

SOLIDARIEDADE NA BUSCA DA VERDADE REAL. 1. Preambularmente, cumpre 

destacar que é aplicável ao caso dos autos a teoria das cargas processuais dinâmicas, uma 

vez que as partes não se encontram em igualdade de condições para a coleta probatória 

pretendida, in casu levantamento técnico, existindo óbice para a realização desta em face 

da hipossuficiência da parte demandante importar na delonga desnecessária da solução da 

causa, o que atenta aos princípios da economia e celeridade processo. 2. Note-se que a 

teoria da carga dinâmica da prova parte do pressuposto que o encargo probatório é regra 

de julgamento e, como tal, busca possibilitar ao magistrado produzir prova essencial ao 

convencimento deste para deslinde do litígio, cujo ônus deixado à parte hipossuficiente 

representaria produzir prova diabólica, isto é, de ordem negativa, ou cuja realização para 

aquela se tornasse de difícil consecução, quer por não ter as melhores condições técnicas, 

profissionais ou mesmo fáticas, sejam estas de ordem econômico-financeira ou mesmo 

jurídica para reconstituir os fatos. 3. Aplica-se a teoria da carga dinâmica probatória, com 

a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção de 

determinada prova, com base no princípio da razoabilidade, ou seja, é aceitável repassar o 

custo da coleta de determinada prova a parte que detém melhor condição de patrocinar 

esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a almejada justiça. 4. Releva ponderar que 

a dinamização do ônus da prova será aplicada quando for afastada a incidência do artigo 

333 do código de processo civil por inadequação, ou seja, quando for verificado que a 

parte que, em tese, está desincumbida ao ônusprobandi, pois não possui as melhores 

condições para a realização de prova necessária ao deslinde do feito. 5. Assim, a posição 

privilegiada da parte para revelar a verdade e o dever de colaborar na consecução desta 

com a realização da prova pretendida deve ser evidente, consoante estabelecem os artigos 

14, I, e 339, ambos do código de processo civil, pois se aplica esta regra de julgamento por 

exceção, a qual está presente no caso dos autos, pois a parte demandada conta com 

melhores condições jurídicas e econômicas de produzir tal prova, pois se trata de 

seguradora especializada neste tipo de seguro social. 6. No presente feito não merece 

guarida à pretensão da parte agravante, uma vez que o art. 333 do código de processo civil 

estabelece que os honorários do perito serão pagos antecipadamente pela parte que houver 

requerido o exame técnico, ou pelo autor, quando pleiteado por ambas as partes ou 
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determinado de ofício pelo juiz, desde que aquela regra geral não importe em dificultar a 

realização da prova pretendia ou retardar a solução da causa, o que autoriza a inversão do 

encargo de adiantar o montante necessário a produção da prova pretendida. 7. Destaque-

se que mesmo a perícia sendo determinada de ofício pelo magistrado é possível a inversão 

do encargo de adiantamento dos honorários de perito, desde que atendidas às condições 

atinentes a teoria da carga dinâmica da produção probatória. 8. Frise-se que a teoria da 

carga dinâmica da prova ou da distribuição dinâmica do ônus da prova é regra processual 

que visa definir, qual parte suportará os custos do adiantamento das despesas para 

realização de determinada prova necessária a solução do litígio no curso do feito, dentre as 

quais os honorários periciais. Logo, não há prejuízo a qualquer das partes com esta 

medida de ordem formal, pois a prova em questão irá servir a realização do direito e 

prestação de efetiva jurisdição, com a apuração de verdadeira reconstituição dos fatos 

discutidos, o que interessa a todos para alcançar a pacificação social. 9. Cumpre ressaltar, 

também, que antes da realização da perícia os honorários são fixados provisoriamente, a 

fim de ser dado início a avaliação técnica pretendida, contudo, por ocasião da decisão 

final, o magistrado pode estabelecer em definitivo aquela verba de sucumbência em 

patamar superior ao inicialmente feito, de acordo com o princípio da proporcionalidade e 

grau de complexidade do exame levado a efeito, atribuindo o pagamento daquela à parte 

sucumbente na causa. 10. Assim, devem ser mantidos os honorários definitivos fixados em 

dois salários mínimos, caso sucumbente a demandada. 11. No entanto, como a perícia foi 

postulada por ambas as partes, os honorários de adiantamento caso devessem ser 

alcançados pelo estado, de acordo com os limites impostos no ato nº 051/2009-p, isto se o 

ente público não possa prestar esta diretamente mediante corpo técnico habilitado para 

tanto, o que não incide no caso dos autos devido à aplicação da teoria das cargas 

processuais dinâmicas. 12. Descabe a aplicação do termo de cooperação nº 103/2012 

firmado entre este egrégio tribunal de justiça e a seguradora líder dos consórcios do 

seguro DPVAT, tendo em vista que o referido termo diz respeito ao projeto conciliação. 

13. É oportuno ressaltar que o termo "cooperação" pressupõe consenso e aceitação por 

ambas as partes, propiciando o poder judiciário esta aproximação, mas não importa em 

medida coercitiva e obrigatória a ser aplicada a questão de ordem privada, quando não há 

esta composição prévia. Ao contrário, no caso dos autos a matéria é controvertida e 

litigiosa, pendente de decisão judicial, logo, não se aplica aquela parametrização sugerida 

para os honorários periciais, devendo estes atender aos parâmetros usualmente fixados 

pela Lei Processual Civil, princípios jurídicos e critérios fixados jurisprudencialmente. 14. 

Os argumentos trazidos no recurso não se mostram razoáveis para reformar a decisão 

monocrática. Negado provimento ao agravo interno. (TJRS; AG 521201-

30.2013.8.21.7000; Porto Alegre; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Jorge Luiz Lopes do 

Canto; Julg. 25/03/2014; DJERS 28/03/2014) 

Seguindo a influência da doutrina favorável à dinâmica da distribuição do ônus da 

prova, bem como a jurisprudência, o Projeto de Lei nº 8.046/2010, que trata do novo 

Código de Processo Civil Brasileiro, trouxe essa já pacificada possibilidade de 

dinamização do ônus da prova. Determina o art. 358, in verbis: 

Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma justiça processual e, 

pautada na orientação doutrinária acima delineada, requer, desde já, Requerer a 

aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus 

de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, tomando por 

base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores 

condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a alcançando 

assim, a almejada justiça. 
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A pretensão do apelante é fazer justiça no sentido de ver os seus direitos reconhecidos 

pelos Ilustres Julgadores desta respeitável corte. 

 

Em que pese a cultura jurídica do digno juiz prolator da sentença de primeira instância, 

a suplicada, ora apelante, não pode-se conformar com os termos da decisão. 

 

 Examinando com atenção os documentos e as fotos acostadas nos autos estaria 

comprovado ato danoso sofrido pelo apelante, que por vários dias ficou internado sob 

observação médica e passando por vários procedimentos cirúrgicos. 

 

 

 

  

IV - DO PEDIDO 

  

Ante o exposto, requer que este Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba se 

digne a conhecer do presente apelo por estarem satisfeitos seus requisitos e anular ou 

reformar a sentença apelada, e consequentimente reconhecer o direito do apelante 

deferindo total ou em parte o pedido inicial.  

 

Nestes termos, 

 

Pede deferimento. 

 

Sapé-PB,              16 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Leandro Mendes da Silva 

Advogado OAB/PB 27091 
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